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PREFEITURA DO MUNICIPIO ClE AI!AilAiJUi\fiA 

LEI Nt @,388 
De 28 de junho de.l 9?8 

Autoriza o EXecutivo doar iiiiÓvfd 
à Vila Vicentina - lllra lfti de à 
Socilildade 6io Vicente de Paulo e 
dê. outres pravidênei.ss.-

O PREFEITO 00 IUt.IIctf'IO DE ARARAQUARA, EstadO de Sic 
Paulo, na uso de - at:ribuiçõea legais, e de acordo c0111 o que decretou e. 
câlltlnl Municipal, • eessio ardinéria de 26 de Jlrilo de 1 9?8, Pl"CCIIUlga a se 
gul.m:tl 181.:- -

Artigo 11 - Fica o Prefeita, • -~~ do lllm:Lc!pio, au 
toriz.Z a doar à Vila Vicentina - Obra tida à Soc:LIIdede Sio Vicente de ~ 
lo, a 1116vel CIDI 230,3? 1182, Olll'lllllt8riz.clo no deeemo ng 1 - 5 - 12$ e ~ 
pectivo _,rlfll ~tia ellllboradoll pelo D~to de Cbrae e SIIIViç~ 
píjb11 coe Uunic1pal.-

§ dnico - O illiÓvel. objeta da doação ll8flilll se deecre-
ve e ~d'n:wtta: 
~ m PEfltiiETFll: Inicia no ponto zero (o), localizado no e.J.imllllento
oredl.e.l dll J:\18 PI'Df'a, Adll.ia Izique a 14,85 mrtras do PI dCI e.linh111anto pre
dial ledo ctl.nl:lta ela a. doa Ubllneeee CIDI o eli'*-IW!ta predial latto ~.r -Glo da 1\a Prof'a, Adélla IzlC~Ue; dai ugue pelo 111._ e.lim•ento pred1e.l ela 
"- Prata, ~a Izique at6 alCOntrer o portto 1.11 (1), ne diet&ncie. de 16,15 
11181:1'1!11; dld dltf'llte a direita e segue ad encontrsr o ponto doia (2), na clis 
ttnala ele 3,00 •txtl8; diÍ det'lete a direita e segue até eacantre.r o ponto : 
1:zt. (3), na dietlncia de 20,!0 1118ti'OII, da{ d.n.ete a direi ta e S1J11U11 pelo -
.U.m•uto predlld da Aa doe UbaMeea até encontrsr o ponta ~:~uatrc (4), na 
di...a '51 e ele 9 115 •txw1 diÍ. det'lete a direita e segue pelo dee-alvillanta 
da curva c11t concontlnoia de Nio 6,00 •trais ~~~ encontrar o ponto zero (o) 
de partida, na diatanoia de 14,24 ntras, 

CIJIIF"F[J!TACl!ES: • 
F'ACES:- o - 1 - CDII a FUI Preta, Acinte Izique - 1 - 2 - cca o lote 6 dll quadra 66 

2 - 3 - QOI!I o lote 2 da quadra 66 
3 - 4 - CIDI e FUI dos Ubenee• 
4 - O - co. a conflui& •'• de Rua dos libenesee • Rue Prof'a 

Adllia Izique, 

Artigo 21 - A entidede dona1:Ú1e se Ctbpi ~Mete e cone -· tnd.r no ill6vel de ~· trata o lll'tigo lllltarior moredia para atender peesoM -
necaesitade.a e deeprr:lri.du de recursoa tin~elrct~.-

§ 11 - Olvm conater dCI inat:naanto de ~ão que a 
done.tWie se ~rclllrl:e a irdlüar a c01•truçiíc dentro de doia anoe e a concluí
la, • d.nco, contac:toa de •ta de assinatura da celeb111Çio dllquele ato.-

§ 21 - A CIDnlltária nio poderá ciBr ao iiiiÓvel dlletii'IIIÇio 
/ diversa daquela conatente no artigo 111 deste lei,-

/ 

. C· f/! {continue., ... ) 
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P R E F E I T U R A O O M U N I C Í f' I O O E 1\ I< A H A O U A H A n,Ojg 
(contin~ia dll La:!. nll 2388, ele 28/06/JS?S} 

Al"t:igo 30 -.Sa a dDnat&ria d~rir quaisquer dQ 

conc:1içêia estllblllecidU n•ta lai, o i.lllávlll. reverteré. ao patti.JIIlnio rJo IIUd.
c{pio, ac. todas a beni"aitor:l.ea nela introcllzides •• direito à qU!Ilquer in 
dmizaçlu, ind11P81clehtwanta da qU!Il.,er inta~er;ão ou ~~~;io.- -

Artigo 41 - A ct~nat4r:l.a nilo poderá .Uenar o ill6vel
_. ecpraaa llll1l.lincia do doedor.-

Artlgo s• - Esta 11!11 entra • v.l.gor na data de --

PAEF'EITtJIA 00 MI.HictPIO DE AFWWIUARA, 6D6 2a (vinte e oito) da junho de 
1W1B (1111 navacentllll e setenta • cd.to).-

' 

f. ./ OR. W.4LD~~ SAHn 
-PI'IIf',.no Municipal-

All!atredll à na. n• 234 e 235 do livro ca~Petant• n• 13.
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